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a) coordenar o processo de estabelecimento das metas de 
resultados dos Programas e de produtos para cada exercício 
financeiro;

b) constituir painel de indicadores de resultados, como fer-
ramenta de apoio ao gerenciamento dos Programas, respeitados 
os conceitos e a metodologia do Orçamento por Resultados;

c) definir procedimentos e prazos e dar suporte às Secreta-
rias de Estado e suas entidades supervisionadas para a inserção 
de informações nos sistemas de monitoramento do PPA;

d) monitorar e avaliar os Programas e Ações, com a finalida-
de de aferir seus resultados e subsidiar o processo orçamentário 
anual e a coordenação das Ações de Governo, em articulação 
com as Secretarias de Estado e suas entidades supervisionadas.

e) coordenar o processo de revisão de Programas e Ações 
do PPA e consolidar suas alterações.

Artigo 10 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de março de 2015
GERALDO ALCKMIN
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de março de 

2015.

 DECRETO Nº 61.175, 
DE 18 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre as transferências que especifica, 
no âmbito da Secretaria de Governo, altera a 
denominação da Ouvidoria Geral para Ouvidoria 
Geral do Estado, estabelece sua organização e dá 
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
SEÇÃO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - A Ouvidoria Geral, da Corregedoria Geral da 

Administração, com a denominação alterada para Ouvidoria 
Geral do Estado, passa a integrar a estrutura básica da Secreta-
ria de Governo, definida pelo artigo 3º do Decreto nº 61.036, de 
1º de janeiro de 2015.

Artigo 2º – A Ouvidoria Geral do Estado é o órgão central 
da Rede Paulista de Ouvidorias de que trata o Decreto nº 60.399, 
de 29 de abril de 2014, e promotor da transparência estadual.

Artigo 3º - Ficam transferidos para a Ouvidoria Geral do 
Estado:

I – da Corregedoria Geral da Administração, da Secretaria 
de Governo, previstos no Decreto nº 57.500, de 8 de novembro 
de 2011:

a) o Conselho de Transparência da Administração Pública;
b) o Portal da Transparência Estadual;
II – da estrutura básica da Secretaria de Governo, a Comis-

são de Centralização das Informações dos Serviços Públicos do 
Estado de São Paulo.

Artigo 4º - Fica instituído, junto à Ouvidoria Geral do Estado, 
o Comitê Gestor do Portal da Transparência Estadual.

Artigo 5º - A Ouvidoria Geral do Estado fica organizada nos 
termos deste decreto.

SEÇÃO II
Da Estrutura
Artigo 6º - A Ouvidoria Geral do Estado é integrada por:
I – Gabinete;
II – Grupo Técnico;
III - Conselho de Transparência da Administração Pública;
IV - Comitê Gestor do Portal da Transparência Estadual;
V – Comissão de Centralização das Informações dos Servi-

ços Públicos do Estado de São Paulo;
VI – Centro de Apoio Administrativo.
§ 1º - O Responsável pela Ouvidoria Geral do Estado será 

denominado Ouvidor Geral do Estado para os fins de relações 
institucionais.

§ 2º - As unidades adiante relacionadas têm os seguintes 
níveis hierárquicos:

1. de Departamento Técnico, o Grupo Técnico;
2. de Divisão, o Centro de Apoio Administrativo.
SEÇÃO III
Das Atribuições
Artigo 7º - A Ouvidoria Geral do Estado tem, além de 

outras compreendidas em sua área de atuação, as seguintes 
atribuições:

I - promover a proteção e a defesa do usuário do serviço 
público do Estado de São Paulo, nos termos da Lei nº 10.294, de 
20 de abril de 1999;

II – fomentar a transparência pública e contribuir para a 
aplicação das normas de acesso à informação previstas na Lei 
federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no Decreto nº 
58.052, de 16 de maio de 2012;

III – realizar a orientação normativa e o acompanhamen-
to das Ouvidorias, sugerindo ações com vista à melhoria do 
atendimento ao usuário e do funcionamento do serviço público 
estadual, evitando a reincidência de manifestações pertinentes 
à ineficácia e à ineficiência;

IV - sistematizar informações com base nos dados das 
Ouvidorias, por meio de monitoramento e avaliação dos seus 
indicadores;

V – produzir estatísticas indicativas do nível de satisfação 
dos usuários dos serviços públicos prestados, com base nas 
manifestações recebidas;

VI – promover:
a) formas de treinamento para a capacitação dos servidores 

no atendimento ao cidadão, com vista ao cumprimento da Lei nº 
10.294, de 20 de abril de 1999, utilizando, em especial, informa-
ções prestadas pelas Ouvidorias;

b) formas de treinamento para a capacitação dos Ouvidores;
c) ações de fortalecimento da comunicação das Ouvidorias 

com os cidadãos;
d) a utilização de ferramentas de pesquisa de satisfação dos 

cidadãos, para avaliação constante da qualidade dos serviços 
públicos estaduais;

VII – administrar o Portal da Transparência Estadual, no sítio 
eletrônico http://www.transparencia.sp.gov.br, que disponibiliza 
dados relevantes da Administração Direta, Indireta e Fundacio-
nal para fins de controle social;

VIII – dar suporte ao Conselho de Transparência da Admi-
nistração Pública, ao Comitê Gestor do Portal da Transparência 
Estadual e à Comissão de Centralização das Informações dos 
Serviços Públicos do Estado de São Paulo.

§ 1º – As Ouvidorias a que se refere este artigo são as 
mencionadas no artigo 1º do Decreto nº 60.399, de 29 de abril 
de 2014, integrantes da Rede Paulista de Ouvidorias, exceto as 
das universidades.

§ 2º - As atribuições previstas neste artigo serão exercidas, 
em especial, por meio do Grupo Técnico, da Ouvidoria Geral 
do Estado.

Artigo 8º – O Gabinete do Responsável pela Ouvidoria Geral 
do Estado tem, em sua área de atuação, as atribuições previstas 
no artigo 57 do Decreto nº 61.036, de 1º de janeiro de 2015.

Artigo 9º - O Centro de Apoio Administrativo tem, em sua 
área de atuação, as atribuições previstas no artigo 58 do Decreto 
nº 61.036, de 1º de janeiro de 2015.

SEÇÃO IV
Das Competências
Artigo 10 - O Responsável pela Ouvidoria Geral do Estado, 

além de outras que lhe forem conferidas por lei ou decreto, tem, 

em sua área de atuação, as competências previstas nos artigos 
62, incisos I e IV, 69, inciso II, 91 e 92 do Decreto nº 61.036, de 
1º de janeiro de 2015.

Artigo 11 – Para assegurar o pleno exercício das atribuições 
da Ouvidoria Geral do Estado, seu Responsável poderá:

I – solicitar esclarecimentos a respeito de demandas de 
Ouvidorias;

II – convocar audiências para discussão de temas relevantes 
à prestação de serviços públicos ou à promoção da transparên-
cia pública;

III – propor a adoção de medidas para prevenção de irre-
gularidades;

IV – representar à Corregedoria Geral da Administração 
para apuração de possíveis irregularidades;

V – avocar o atendimento a demandas e procedimentos 
das Ouvidorias.

Artigo 12 - O Diretor do Grupo Técnico, além de outras que 
lhe forem conferidas por lei ou decreto, tem, em sua área de 
atuação, as competências previstas nos artigos 69, 91 e 92 do 
Decreto nº 61.036, de 1º de janeiro de 2015.

Artigo 13 - O Diretor do Centro de Apoio Administrativo, 
além de outras que lhe forem conferidas por lei ou decreto, tem, 
em sua área de atuação, as competências previstas nos artigos 
74, 75, 91 e 92 do Decreto nº 61.036, de 1º de janeiro de 2015.

SEÇÃO V
Dos Órgãos Colegiados
SUBSEÇÃO I
Do Conselho de Transparência da Administração Públi-

ca
Artigo 14 - O Conselho de Transparência da Administração 

Pública, de natureza consultiva, tem a finalidade de propor 
diretrizes, metodologias, mecanismos e procedimentos voltados 
ao incremento da transparência institucional, em articulação 
com os órgãos e entidades da Administração Direta, Indireta e 
Fundacional, com vista à prevenção da malversação dos recur-
sos públicos, à eficiência da gestão e à garantia da moralidade 
administrativa.

Artigo 15 - O Conselho de Transparência da Administração 
Pública é composto dos seguintes membros:

I – 8 (oito) representantes do Poder Executivo, sendo:
a) 3 (três) da Secretaria de Governo, um dos quais será seu 

Presidente;
b) 1 (um) de cada um dos seguintes órgãos:
1. Casa Civil, do Gabinete do Governador;
2. Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania;
3. Secretaria de Planejamento e Gestão;
4. Secretaria da Fazenda;
5. Procuradoria Geral do Estado;
II – mediante convite:
a) 3 (três) representantes de entidades não governamentais, 

estabelecidas há mais de 2 (dois) anos, que atuem nas áreas de 
transparência, controle social ou correlatas;

b) 3 (três) cidadãos residentes no Estado de São Paulo, 
maiores de 35 (trinta e cinco) anos, de reputação ilibada e notó-
rio conhecimento sobre a temática do Conselho.

§ 1º - Os membros do Conselho serão designados pelo 
Governador do Estado, mediante indicação:

1. dos Titulares das referidas Pastas e do Procurador Geral 
do Estado, os de que trata o inciso I;

2. do Secretário de Governo, os de que trata o inciso II.
§ 2º - Os membros do Conselho terão mandato de 2 (dois) 

anos, permitida a recondução por igual período.
§ 3º - Poderão ser convidados a participar das reuniões do 

Conselho, sem direito a voto, mediante ofício do Secretário de 
Governo:

1. representantes do Poder Judiciário, do Ministério Público, 
da Assembleia Legislativa, do Tribunal de Contas, da Defensoria 
Pública e da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção São Paulo;

2. profissionais especialistas, representantes de outros 
órgãos ou entidades públicas, bem como de organizações da 
sociedade civil.

SUBSEÇÃO II
Do Comitê Gestor do Portal da Transparência Estadual
Artigo 16 - Ao Comitê Gestor do Portal da Transparência 

Estadual cabe:
I – auxiliar na coordenação superior das informações dispo-

nibilizadas no Portal, objetivando acompanhar o desenvolvimen-
to, a implementação e a manutenção dos respectivos sistemas;

II - propor diretrizes, normas e procedimentos, observando 
as informações mínimas estabelecidas;

III - articular providências e promover o desenvolvimento de 
iniciativas com vista à plena consecução do objetivo definido, à 
efetividade das ações e ao seu aprimoramento contínuo;

IV – fomentar a disponibilização das informações com foco 
no atendimento ao cidadão, incentivando a acessibilidade no 
formato aberto, em linguagem comum e usabilidade compro-
vada, considerando a arquitetura de informação, interação e 
interfaces digitais;

V - avaliar, periodicamente, os resultados alcançados, con-
tribuindo para eventuais ajustes, aperfeiçoamentos e mudanças 
que se fizerem necessários;

VI - propor aos respectivos órgãos e entidades responsáveis, 
alterações, modificações e aprimoramentos nos sistemas de 
informação e comunicação que derem origem às informações 
publicadas no Portal.

Parágrafo único - O Comitê deverá apresentar ao Respon-
sável pela Ouvidoria Geral do Estado relatórios periódicos e 
proposituras referentes ao Portal, que serão encaminhados ao 
Secretário de Governo.

Artigo 17 - O Comitê Gestor do Portal da Transparência 
Estadual é composto dos seguintes membros:

I - 1 (um) representante da Secretaria de Governo, que será 
seu Presidente;

II - 1 (um) representante de cada uma das seguintes Secre-
tarias de Estado:

a) Casa Civil, do Gabinete do Governador;
b) Fazenda;
c) Planejamento e Gestão;
III - 1 (um) representante da Companhia de Processamento 

de Dados do Estado de São Paulo – PRODESP;
IV - 1 (um) representante do Conselho de Transparência da 

Administração Pública.
§ 1º - Os membros do Comitê serão designados mediante 

resolução do Secretário de Governo.
§ 2º - O Comitê poderá convidar para participar de suas 

reuniões, sem direito a voto, representantes de órgãos e entida-
des públicos e da sociedade civil, que, por seus conhecimentos e 
experiência profissional, possam contribuir para a discussão das 
matérias em exame.

SUBSEÇÃO III
Da Comissão de Centralização das Informações dos 

Serviços Públicos do Estado de São Paulo
Artigo 18 – A Comissão de Centralização das Informações 

dos Serviços Públicos do Estado de São Paulo de que trata o 
artigo 30, inciso III, da Lei nº 10.294, de 20 de abril de 1999, 
tem por finalidade sistematizar e controlar todas as informações 
relativas aos serviços especificados na referida lei, facilitando o 
acesso aos dados colhidos.

Parágrafo único - Os trabalhos da Comissão serão exercidos:
1. sem prejuízo daqueles de natureza semelhante afetos a 

outros órgãos e entidades estaduais;
2. em integração com os trabalhos a que se refere o item 

1 deste artigo.
Artigo 19 - A Comissão de Centralização das Informações 

dos Serviços Públicos do Estado de São Paulo é composta dos 
seguintes membros:

I - 1 (um) representante de cada uma das seguintes Secre-
tarias de Estado:

a) Secretaria de Governo, através da Ouvidoria Geral do 
Estado, que será seu Presidente;

b) Casa Civil, do Gabinete do Governador;
c) Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania;

XII – manual de navegação, glossário, perguntas frequen-
tes, denúncia eletrônica e “fale conosco” por e-mail, carta e 
telefone.

Artigo 25 – O Portal da Transparência Estadual deve ser de 
fácil acessibilidade, utilizando linguagem e recursos que pro-
piciem compreensão, bem como a exportação dos dados para 
plataformas tecnológicas compatíveis.

Parágrafo único – A exportação dos dados deverá ser feita 
em conformidade com o estabelecido no Decreto nº 55.559, de 
12 de março de 2010, que dispõe sobre o livre acesso a dados 
e informações não sigilosos da Administração Pública Estadual.

Artigo 26 - Os órgãos e entidades da Administração Direta, 
Indireta e Fundacional que mantêm informações no Portal da 
Transparência Estadual deverão seguir as diretrizes e orienta-
ções estabelecidas pela Ouvidoria Geral do Estado.

SEÇÃO VII
Disposições Finais
Artigo 27 – O Secretário de Governo poderá, mediante 

resolução:
I – detalhar as atribuições e competências de que trata 

este decreto;
II – baixar as normas complementares que se fizerem neces-

sárias ao adequado cumprimento deste decreto.
Artigo 28 - As informações e o cadastro de reclamações, 

previsto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 10.294, de 20 de abril de 
1999, obtidos pelo Sistema Estadual de Defesa do Usuário de 
Serviços Públicos - SEDUSP serão organizados e divulgados pela 
Secretaria de Governo, por intermédio da Comissão de Centrali-
zação das Informações dos Serviços Públicos do Estado de São 
Paulo, da Ouvidoria Geral do Estado.

§ 1º - A divulgação das informações deverá ser feita por 
meio eletrônico, sem prejuízo das demais mídias.

§ 2º - Para o auxílio à execução do disposto no "caput" 
deste artigo, a Comissão contará com o apoio da Fundação 
Sistema Estadual de Análise de Dados – SEADE.

§ 3º - As informações disponibilizadas pelo Sistema Esta-
dual de Defesa do Usuário de Serviços Públicos - SEDUSP serão 
utilizadas pelos dirigentes dos órgãos e entidades públicos para 
o estabelecimento das políticas da qualidade dos serviços e 
gerenciamento dos recursos públicos.

Artigo 29 – A coordenação dos trabalhos do Programa 
Transparência Paulista – plano de fomento à transparência 
municipal, instituído pelo Decreto nº 59.161, de 8 de maio de 
2013, fica transferida da Casa Civil para a Secretaria de Governo, 
por intermédio da Ouvidoria Geral do Estado.

Artigo 30 - Os dispositivos adiante relacionados do Decreto 
nº 50.656, de 30 de março de 2006, de instituição e organização 
do Sistema Informatizado da Rede de Ouvidorias do Estado de 
São Paulo e de regulamentação do envio dos relatórios semes-
trais das ouvidorias, passam a vigorar com a seguinte redação:

I – o artigo 2º:
“Artigo 2º - A Secretaria de Governo, por intermédio da 

Ouvidoria Geral do Estado, adotará as providências necessárias 
para o adequado funcionamento do Sistema Informatizado 
da Rede de Ouvidorias e designará os órgãos ou servidores 
responsáveis pela sua administração, atualização, manutenção 
e concessão de senhas.”; (NR)

II – o artigo 7º:
“Artigo 7º - A Secretaria de Governo, por intermédio da 

Ouvidoria Geral do Estado, deverá:
I – adotar as providências necessárias para o correto enca-

minhamento do relatório semestral das Ouvidorias, na forma dos 
artigos 8º a 11 deste decreto;

II – além de outras medidas pertinentes, informar às Ouvi-
dorias, às Secretarias de Estado e à Procuradoria Geral do Estado 
os prazos e o modelo do relatório semestral.”; (NR)

III – o artigo 10:
“Artigo 10 – Os Secretários de Estado e o Procurador Geral 

do Estado, até o final do segundo mês subsequente ao encer-
ramento do semestre, encaminharão ao Secretário de Governo, 
com seus pareceres a respeito da matéria, os relatórios extraídos 
do Sistema Informatizado da Rede de Ouvidorias e as sugestões 
de todas as Ouvidorias que, direta ou indiretamente, se encon-
trem em seus respectivos âmbitos de atuação.”. (NR)

Artigo 31 – Os dispositivos adiante relacionados do Decreto 
nº 57.500, de 8 de novembro de 2011, de reorganização da 
Corregedoria Geral da Administração e de instituição do Sistema 
Estadual de Controladoria, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

I – o artigo 1º:
“Artigo 1º - A Corregedoria Geral da Administração, inte-

grante da estrutura básica da Secretaria de Governo e vinculada 
ao Governador do Estado, fica reorganizada nos termos deste 
decreto, em consonância com o disposto no artigo 32 da Cons-
tituição do Estado.”; (NR)

II – do artigo 6º, o inciso X:
“X – receber e analisar informações de auditoria e con-

trole interno, promover interação institucional e adotar demais 
medidas necessárias à coordenação do Sistema Estadual de 
Controladoria;”; (NR)

d) Secretaria da Fazenda;
e) Secretaria da Saúde;
f) Secretaria da Educação;
g) Secretaria da Segurança Pública;
h) Secretaria de Planejamento e Gestão;
II - 1 (um) representante do POUPATEMPO - Centrais de 

Atendimento ao Cidadão - Programa do Governo do Estado de 
São Paulo, instituído pela Lei Complementar nº 847, de 16 de 
julho de 1998;

III - 1 (um) representante de cada uma das seguintes 
fundações:

a) Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor – 
PROCON-SP;

b) Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados – 
SEADE.

§ 1º - Os membros da Comissão serão designados pelo 
Governador do Estado.

§ 2º - A Comissão poderá convidar qualquer agente público 
ou pessoa da sociedade civil, sem direito de voto, para colaborar 
na realização de seus trabalhos.

SUBSEÇÃO IV
Disposições Comuns
Artigo 20 – Aos membros do Conselho de Transparência da 

Administração Pública, do Comitê Gestor do Portal da Transpa-
rência Estadual e da Comissão de Centralização das Informações 
dos Serviços Públicos do Estado de São Paulo aplicam-se as 
seguintes disposições comuns:

I - na hipótese de vacância antes do término do mandato, 
far-se-á nova designação para o período restante;

II - concluídos os mandatos, os membros permanecerão no 
exercício de suas funções até a posse dos novos designados;

III - as funções de membro não serão remuneradas, mas 
consideradas como serviço público relevante.

Artigo 21 – Aos Presidentes do Conselho de Transparên-
cia da Administração Pública, do Comitê Gestor do Portal da 
Transparência Estadual e da Comissão de Centralização das 
Informações dos Serviços Públicos do Estado de São Paulo, em 
suas respectivas áreas de atuação, compete:

I – representar o órgão colegiado junto a autoridades, 
órgãos e entidades;

II – dirigir as atividades do órgão colegiado;
III – convocar e presidir as reuniões do órgão colegiado.
Artigo 22 – O funcionamento do Conselho de Transparên-

cia da Administração Pública, do Comitê Gestor do Portal da 
Transparência Estadual e da Comissão de Centralização das 
Informações dos Serviços Públicos do Estado de São Paulo será 
disciplinado mediante portaria do Responsável pela Ouvidoria 
Geral do Estado.

SEÇÃO VI
Do Portal da Transparência Estadual
Artigo 23 – O Portal da Transparência Estadual tem por 

finalidade a centralização e divulgação de dados relevantes 
referentes à transparência na gestão e ao controle social do 
Poder Executivo.

Parágrafo único – O Portal é administrado pela Ouvidoria 
Geral do Estado, devendo os órgãos e entidades da Administra-
ção Direta, Indireta e Fundacional prestar todas as informações 
necessárias à sua alimentação e manutenção.

Artigo 24 – O Portal da Transparência Estadual, sem pre-
juízo de outras informações que possam ser agregadas e da 
continuidade de espaços virtuais já existentes, deverá conter as 
seguintes informações:

I – série histórica, abrangendo ao menos 3 (três) exercícios, 
das receitas do Estado, com consulta por órgão ou receita por 
natureza nos diversos níveis de desdobramento, bem como da 
previsão do ano vigente com as informações da realização mês 
a mês, observado o mesmo nível de consulta;

II – despesas liquidadas referentes a compras de bens de 
consumo e contratação de terceiros, consolidadas por órgão;

III – demonstrativo mensal das despesas com pagamento 
de diárias do exercício vigente;

IV – receitas realizadas por órgão, especificadas por fonte 
até o nível de alínea;

V – investimentos realizados por órgão e natureza, especifi-
cando bens de capital e obras;

VI – transferências de recursos públicos estaduais a Municí-
pios, entidades, cidadãos ou por ação de governo;

VII – despesas liquidadas por órgão e programa de trabalho, 
detalhado por natureza de pessoal e encargos, outras despesas 
correntes e investimentos;

VIII – empresas e pessoas físicas proibidas de contratar com 
o Poder Público;

IX – relação de agentes públicos dos órgãos e entidades da 
Administração Direta, Indireta e Fundacional;

X – tabela de remuneração mensal dos agentes públicos 
dos órgãos e entidades da Administração Direta, Indireta e 
Fundacional;

XI – quadros demonstrativos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000);

Comunicado

PLANEJAMENTO E GESTÃO
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
COMUNICADO
Artigo 115 da CE - Suplemento Especial

A Unidade Central de Recursos Humanos, à vista do que dispõe o § 2º do artigo 
5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006 (Institui o Sistema Único de Ca-
dastro de Cargos e Funções-Atividades - SICAD, da Administração Direta e das 
Autarquias do Estado) COMUNICA aos órgãos setoriais de recursos humanos 
da  Administração Direta e Autarquias do Estado que encaminhará à Imprensa 
Ofi cial do Estado S.A. – IMESP as informações coletadas e sistematizadas relati-
vas à quantidade de cargos, empregos públicos e funções-atividades, ocupados 
e vagos, em 31 de dezembro de 2014, para publicação em Suplemento Especial 
do Diário Ofi cial do Estado, Executivo, Seção I, no dia 30 de abril de 2015, em 
cumprimento ao disposto no § 5º, do artigo 115, da Constituição Estadual. 

As entidades fundacionais, de economia mista e as empresas públicas  
deverão, para atendimento ao dispositivo constitucional, encaminhar direta-
mente à Imprensa Ofi cial do Estado S.A - IMESP, impreterivelmente até o dia 
7 de abril de 2015, o quantitativo de seus quadros. Quaisquer esclarecimentos 
sobre transmissão e publicação  deverá ser contatada a Imprensa Ofi cial do 
Estado pelo telefone: SAC 0800 01234 01.

O arquivo deverá vir no formato texto com tabulação e salvo como texto 
sem formatação e enviado para o email: 
artigo115-2015@imprensaofi cial.com.br


